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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS   
ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
E  FELIX E CAMPOS ADVOGADOS. 

 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o BANCO DA AMAZÔNIA 
S.A., sociedade de economia mista, vinculado ao Governo Federal, com sede em Belém 
(PA), situado na Avenida Presidente Vargas, nº 800, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.902.979/0001-44, representado neste ato pela sua Diretora Corporativa - DICOP, Sra. 
ANA PAULA BULHÕES MOITINHO, brasileira, divorciada, economista, portadora do RG nº 
1875963 - 2ª Via SSP/PA e do CPF/MF nº 424.363.702-49, residente e domiciliada nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, o escritório , doravante 
denominado TALITA PIMENTA FELIX SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA que 
passará a atuar como FELIX E CAMPOS ADVOGADOS, conforme alteraçao do contrato 
social anexo, com sede na Rua Leoncio de Carvalho, nº 234, 13 andar, Paraiso, Sao Paulo-
SP, nesta ato representados pela Dra. TALITA PIMENTA FELIX, Advogada, Mestre e 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, seção São Paulo sob o nº 451.981 e na seção de Goiás sob o nº 
22.496, portadora do RG nº 98.207 SSP/TO e CPF/MF nº 218.625.478-66, residente e 
domiciliada na Rua Haddock Lobo, nº 1475, apto 92, Cerqueira César, Jardins, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01414-003, e pelo Dr. FABRICIO COSTA RESENDE 
CAMPOS, Professor da Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, divorciado, 
advogado, OAB/SP 302.723, com endereço residencial na Rua Araguari, 578, apto 22, 
Moema, São Paulo/SP, doravante denominado CONTRATADO, celebram e ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ADVOCACIA, decorrente do PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, fundamentado no art. 30, inciso II, alínea “e” e parágrafo primeiro, da Lei n° 
13.303, de 2016 e Parecer GEJUR nº 2025/025 de 20/02/2025, aprovado pela Diretoria 
Executiva  na 5016ª Reunião (extraordinária), do dia 21/02/2025, regido em sua 
integralidade pelo Estatuto Jurídico das Estatais, Empresa Pública, da Sociedade de 
Economia Mista e de suas subsidiárias, combinado com o Regulamento de Licitações e 
Contratos do Banco, e, supletivamente, pelas disposições da Lei de Licitações e Código 
Civil Brasileiro, desde que aplicáveis na espécie, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
advocatícios pela sociedade TALITA PIMENTA FELIX SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA que passará a atuar como FELIX E CAMPOS ADVOGADOS, conforme 
alteraçao do contrato social anexo que possui em seu corpo jurídico profissionais da área do 
direito empresarial de grande renome, notadamente, os sócios. TALITA PIMENTA FELIX e  
FABRICIO COSTA RESENDE CAMPOS, detentores de notória especialização, conforme 
resumo curricular apresentado ao CONTRATANTE, anexo ao parecer, para prestação de 
serviços advocatícios especializados para o ajuizamento imediato de Tutela de Urgência 
e/ou outra medida visando suspender a inscrição na DAU ou requerer a expedição de 
certidão positiva com efeito negativo e Atuação em favor do Banco nos autos da execução 
fiscal a ajuizada pela União, bem como Providências outras junto a SRF alusivas ao caso. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - A proposta final apresentada pelo CONTRATADO, datada de 
18/02/2025, fica fazendo parte integrante deste Contrato. 
 
DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – O CONTRATADO prestará os serviços de acordo com as 
especificações contidas neste contrato e em sua proposta comercial. 

Docusign Envelope ID: 81FCFAD1-569F-4C99-A109-DAD50A87C246



 
CONTRATO Nº 2025/043 

 

2/7 

 
O CONTRATADO atuará, em conjunto com o jurídico interno – GEJUR, especialmente, mas 
não se limitando, nos seguintes atos:  
I. Elaboração de peças processuais (inicial, contestação, replicas, petições, recursos em 
geral e qualquer outra medida que se faça necessária;  
II. Realização de diligências junto ao Juízo e Tribunais, bem como audiências;  
III. Entrega de memoriais e sustentação oral, quando cabível e necessário for perante a 
Justiça Federal, TRF 1ª região e nos Tribunais Superiores.  
IV. Participação em reuniões, quando previamente convocados;  
V. Elaboração de relatórios de andamento dos processos e definição de estratégia negocial 
e processual.  
 
DO PREÇO 
 

CLÁUSULA QUARTA – Pela prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO os valores abaixo discriminados, conforme proposta datada de 
18/02/2025, apresentada pelo CONTRATADO, que constitui parte integrante deste 
Contrato: 
 
Pró-labore: serão devidos honorários advocatícios de entrada no valor de R$ 950.000,00 
(novecentos e cinquenta mil reais), a serem pagos em parcela única com vencimento em até 
05 (cinco) dias da celebração do protocolo da tutela antecedente antecipada ou medida 
judicial adequada  
 
Honorários de êxito: Êxito: serão devidos honorários advocatícios na importância de 4% 
sobre o proveito econômico, assim compreendido o montante da desoneração da cobrança 
fiscal obtido com a medida judicial, os quais serão devidos após seu trânsito em julgado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A condução dos processos e a prática de todos os atos 
processuais indicados na cláusula terceira e no item 1 da proposta anexa (“Escopo da 
Proposta”) serão conduzidos pelos advogados integrantes do escritório TALITA PIMENTA 
FELIX SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA que passará a atuar como FELIX e 
CAMPOS ADVOGADOS, conforme alteraçao do contrato, notadamente a Dra. TALITA 
PIMENTA FELIX e  FABRICIO COSTA RESENDE CAMPOS, detentores de notória 
especialização, conforme resumo curricular apresentado 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores e percentuais a título de honorários de êxito 
estabelecidos na Cláusula Quarta item (a) serão devidos pelo CONTRATANTE após o 
transito em julgada da ação e/ou fixação final da desoneração da cobrança fiscal obtido com 
a medida judicial. 
 
DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA – O pagamento relativo à prestação dos serviços serão realizados 
pelo CONTRATANTE, através crédito em conta corrente do CONTRATADO, 
preferencialmente em agência do Banco da Amazônia, previamente indicada por aquele, 
nos dias 05 (cinco), 15 (quinze) ou 25 (vinte e cinco), desde que o CONTRATADO efetive a 
entrega das Notas Fiscais e Faturas discriminativas com 10 (dez) dias de antecedência da 
data prevista para pagamento, e após a conferência e confirmação da entrega dos serviços, 
devidamente comprovado através do Termo Circunstanciado, quando aplicável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o CONTRATADO opte pelo recebimento do pagamento 
em conta corrente mantida em outra instituição financeira, lhe será cobrado o valor da tarifa 
TED ou DOC correspondente ao da tabela de tarifas e serviços do BASA, sendo que esse 
valor será de responsabilidade do CONTRATADO e deduzido do valor do crédito a ser 
enviado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será automaticamente transferido para o dia útil 
subsequente, caso não haja expediente no banco nas datas previstas para tal. O atraso na 
entrega da Nota Fiscal/Fatura implicará transferência automática do pagamento para o 
próximo mês, sem qualquer acréscimo financeiro contra o BASA. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do BASA, 
o valor devido será acrescido de encargos financeiros de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados "pro-rata die" até o dia do efetivo pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Para efeito de pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, 
juntamente com as notas fiscais/faturas, a documentação abaixo relacionada, caso não 
estejam disponíveis no Cadastro Único de Fornecedores (SICAF): 

I)  Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
II) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
III) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
IV) Declaração do Simples Nacional, caso seja optante. 

 
DO REAJUSTE 
 

CLÁUSULA SEXTA – Os valores referidos na Cláusula Quarta deverão ser corrigidos 
anualmente a partir da celebração deste instrumento até a data do seu efetivo pagamento 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 
DO ORÇAMENTO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Os pagamentos decorrentes do presente Contrato serão levados a 
débito na rubrica “82.555-7 – Honorários Advocatícios - Sem INSS-PJ”. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA OITAVA– Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das 
demais cominações do Contrato, aplicar as penalidades previstas na Lei nº 13.303, de 2016: 

I – Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e de contratar com o BASA pelo prazo de até 2 
(dois) anos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de comprovada falha técnica, notadamente erro 
grosseiro de direito ou de conduta técnica, ou ainda verificada desídia, incúria ou inércia na 
atuação do CONTRATADO, responderá perante o CONTRATANTE pela indenização de 
qualquer prejuízo que advier a este, podendo o CONTRATANTE, nestes casos, rescindir 
imediatamente o presente contrato, sem necessidade de aviso prévio e independentemente 
de quaisquer indenizações, sem prejuízo da imputação das sanções dispostas na Lei 
13.303, de 2016. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhuma penalidade será aplicada pelo CONTRATANTE sem 
o devido processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em 
conformidade com a Legislação em vigor e princípios do Direito Público, no que couber. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA NONA – O presente Contrato terá vigência de 05 anos, nos termos do artigo 71 
da Lei 13.303, de 2021, contados a partir da data de sua assinatura. 
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DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O CONTRATANTE poderá rescindir antecipadamente o presente 
instrumento, nas hipóteses previstas na Lei nº 13.303, de 2016, arcando com os 
pagamentos dos serviços  até então realizados pelo CONTRATADO. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Também poderá ocorrer a rescisão quando o CONTRATADO 
deixar de comprovar sua regularidade fiscal, trabalhista, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos do FGTS para com seus empregados; e vier a ser declarado 
inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer 
momento, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, e não prejudicará a exigibilidade dos 
honorários ainda não pagos, desde que o encerramento ocorra por iniciativa do 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações ora assumidas sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei nº 
13.303, de 2016, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
DA VEDAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em 
parte, objeto de cessão ou transferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 
04.06.2010, que dispõe sobre a vedação de nepotismo no âmbito da administração pública 
federal, também é vedado ao CONTRATADO utilizar, durante toda a vigência deste 
Contrato, mão de obra de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, de empregado do BASA que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança. 
 
DA HABILITAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O CONTRATADO se obriga a manter, durante a vigência 
deste Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação. Assume, ainda, 
a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os 
seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
 

I)    Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
II)   Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social 
(CND); 
III) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de 
Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A não apresentação dos comprovantes citados nos itens “I”, II” 
e “III” desta Cláusula, poderá ensejar, a critério do CONTRATANTE, a rescisão do presente 
Contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE poderá exigir do CONTRATADO, a 
qualquer momento, os comprovantes dos pagamentos relativos aos impostos, taxas, 
tributos, contribuições etc., relativos ao presente Contrato. 
 
 
 

Docusign Envelope ID: 81FCFAD1-569F-4C99-A109-DAD50A87C246



 
CONTRATO Nº 2025/043 

 

5/7 

DA RESPONSABILIDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O CONTRATADO assume, como exclusivamente seus, os 
riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Contrato, tais 
como obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, material, mão-de-obra, aparelhos e 
equipamentos que possam influir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços 
previstos neste contrato e necessários à boa e perfeita execução de seu objeto. As 
despesas incorridas para execução dos serviços objeto deste Contrato estritamente ligadas 
ao caso, como custas e despesas processuais, passagens aéreas, táxis e assistentes 
técnicos, serão de inteira responsabilidade do CONTRATANTE.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão, exclusivamente, ao CONTRATADO . 
 
DO SIGILO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – É responsabilidade do CONTRATADO garantir absoluto 
sigilo sobre todos os processos, fórmulas, rotinas, objetos, informações, documentos e 
quaisquer outros dados que venham a ser disponibilizados pelo CONTRATANTE ao 
mesmo, em razão da execução do presente Contrato. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– O CONTRATANTE obriga-se expressamente a: 
 
a) Fiscalizar o cumprimento dos serviços prestados, de acordo com as especificações 
constantes na proposta comercial do CONTRATADO; 
b) Comunicar tempestivamente o CONTRATADO, por escrito, sobre as possíveis 
irregularidades observadas no decorrer da execução dos serviços, para a imediata adoção 
das providências de modo a sanar problemas eventualmente ocorridos; 
c) Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues como determina 
este Contrato; 
d) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre eventuais imperfeições, falhas e 
demais irregularidades verificadas na execução dos procedimentos previstos neste 
Contrato, de modo que possam ser adotadas medidas para correção do que for notificado; 
e) Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento e 
comunicar ao CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam 
inviabilizar os pagamentos; 
f) Fornecer ao CONTRATADO as informações necessárias para a correta execução 
dos serviços contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O CONTRATADO obriga-se expressamente a: 
 
a) Realizar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta 
comercial; 
b) Comparecer, sempre que necessário, ao local indicado pelo CONTRATANTE para 
realização de reuniões para tratar de questões de consultoria, assessoria e direção jurídicas 
inerentes ao objeto da prestação de serviços; 
c) A realização dos serviços diretamente na pessoa da Dra. TALITA PIMENTA FELIX e  
Dr. FABRICIO COSTA RESENDE CAMPOS, salvo situações pontuais, previamente 
autorizadas pelo CONTRATANTE; 
d) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que afete a prestação dos 
serviços contratados; 
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e) Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, 
imediatamente após sua verificação; 
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao BASA; 
g) Não contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal do BASA; 
h) Não veicular publicidade da empresa durante os eventos, salvo se houver prévia 
autorização da administração do BASA; 
i) Manter durante a vigência do contrato, todas as obrigações de habilitação e 
qualificação exigidas neste Contrato; 
j) Não conter em seus quadros, durante toda a execução deste Contrato, empregado(s) 
menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor(es) de 16 anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (es), a partir de 14 anos, bem como 
trabalhadores em condições análogas à de escravo; 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato; e 
l) Atender a todos os critérios descritos no termo de referência. 
 
DA INTEGRIDADE, DA CONDUTA ÉTICA E DOS PROCEDIMENTOS ANTICORRUPÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - as Partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
- Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e a Lei Anticorrupção - Lei nº 12.846, de 01 de agosto 
de 2013 e seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus 
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e 
manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas 
regras se obriga a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das 
disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento 
de qualquer uma de suas disposições:  
 

I) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
II) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 
terceiros por elas contratados; 
III) Respeitar e exigir que seus empregados respeitem, no que couber, os princípios 
éticos e os compromissos de conduta definidos no Código de Conduta Ética do 
BASA, cujo teor poderá ser acessado no site 
www.bancoamazonia.com.br/index.php/obanco-codigodeetica. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A comprovada violação de quaisquer das obrigações previstas 
nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 
não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de 
atos ilícitos.  
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DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– A fiscalização da entrega do objeto da contratação será realizada 
pela Gerência de Suporte Jurídico – GEJUR, que designará representante da Administração 
para o gerenciamento do cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A ausência ou omissão da Fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá o CONTRATADO das responsabilidades previstas neste 
Contrato. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – as despesas relativas ao deslocamento do advogado 
(alimentação, hospedagem e transporte), caso necessário, para realização de reuniões, 
visitas técnicas, audiências e demais atos necessários ficarão a cargo do CONTRATANTE e 
serão reembolsadas ou adiantadas ao escritório, mediante a emissão da competente fatura, 
desde que haja autorização expressa da GEJUR, limitada ao valor máximo de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), sujeito à revisão entre as Partes na hipótese de necessidade e de 
diligências outras objeto do Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Os atos processuais não previstos neste Contrato 
serão objeto de ajuste específico. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Fica eleito o Foro de Belém, capital do Estado do Pará, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução do presente Contrato. 
 

E por estarem de pleno acordo as Partes reconhecem e concordam expressamente que a 
inserção de sua senha pessoal e/ou a utilização de outras formas de assinatura eletrônica. 
Inclusive biométricas, em plataformas digitais, como a “DocuSign”, constitui forma legítima e 
suficiente para a confirmação de seus dados, comprovação de sua identidade e validade de 
sua declaração de vontade para assinar e celebrar o presente Contrato para que produza 
todos os seus efeitos de direito, conforme dispões e Legislação aplicável. 

 
Belém-PA, Data da última assinatura eletrônica. 

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
 
 

___________________________________ 
ANA PAULA BULHÕES MOITINHO  

Diretora Corporativa - DICOP 
 

FELIX E CAMPOS ADVOGADOS   
(TALITA PIMENTA FELIX SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA) 
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